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PARECER DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO 

  

PROJETO DE LEI Nº 190/2022 

Relator: Vereador Dionizio de Genova Junior - União 

  

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Prefeito Municipal, que tem como 

objetivo denominar a Casa de Acolhimento à Mulher “Tamar”, o Serviço de Acolhimento 

Institucional para Mulheres Vítimas de Violência. 

Observa-se que a Casa de Acolhimento à Mulher vem para trazer o respaldo 

necessário às vítimas de violência doméstica e seus dependentes, nela as vítimas 

encontrarão proteção e cuidado, além de contarem com o apoio do Núcleo SPAM - Serviço 

de Proteção e Atendimento à Mulher. 

Verifica-se, ainda, que a propositura visa homenagear a personagem bíblica 

Tamar, filha do Rei Davi, a qual, conforme 2º Samuel, Capítulo 13, do Antigo Testamento, 

foi vítima de violência doméstica e exemplo de determinação e coragem para o 

enfrentamento desse tema tão cruel que tem afetado atualmente milhares de mulheres. 

Diante do exposto, no que compete a esta Comissão analisar, manifesto-me 

de forma favorável à discussão e votação do presente projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR  

Relator 
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